
O per capita saúde (Saúde Complementar) é um benefício indenizatório aos servidores que possuem
plano de saúde particular. O valor deste auxílio é baseado na Portaria nº 8, de 13 de Janeiro de 2016,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e nenhum desconto incide sobre ele. O valor 
depende da remuneração bruta do servidor e de sua idade, como mostra a tabela abaixo:


